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PROJETO DE LEI Nº 080, DE 08 DE JULHO DE 2022. 

 
 

Altera o inciso I do art. 3º, da Lei nº 10.921, de 
11 de novembro de 2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 3º, da Lei nº 10.921, de 11 de novembro 
de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º ………………………………………………………………………………… 

 
I – ÁREA 2: (remanescente da matrícula nº 29.262) 
Um terreno urbano com a superfície de 684,24 m² (seiscentos e oitenta e 

quatro vírgula vinte e quatro metros quadrados), sem edificações, destinado ao recuo 
viário da Avenida Benjamin Constant, localizado nesta Cidade, Bairro Conventos, na 
Avenida Benjamin Constant, lado ímpar, distante 89,58 metros da esquina da Rua José 
Franz, sem quarteirão definido, considerado como Setor 09, Quadra 135, Lote 310, 
confrontando-se e medindo: ao SUL, com Avenida Benjamin Constant, onde mede 
85,53 metros; segue na direção Norte, no sentido horário, formando ângulo interno de 
89°59’, com o segmento anterior, pelo lado OESTE, com a Avenida Benjamin Constant, 
onde mede 8,00 metros; segue na direção Leste, formando ângulo interno de 89°19’ 
com o segmento anterior, pelo lado NORTE, com o imóvel matriculado sob nº 104.695, 
onde mede 85,53 metros; segue na direção Sul, formando ângulo interno de 91°18’ com 
o segmento anterior, pelo lado LESTE, com o imóvel matriculado sob nº104.697, onde 
mede 8,00 metros, encontrando o segmento inicialmente descrito em um ângulo interno 
de 89°24’.”(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 080/2022 

Expediente: 5219/2018 
 

 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei 
que altera o inciso I do art. 3º, da Lei nº 10.921, de 11 de novembro de 2019. 

A proposta tem como objetivo alterar a redação do mencionado inciso, tendo 
em vista que, após processo de retificação da matrícula, a descrição da área a ser 
permutada com o Município sofreu pequenas alterações, essencialmente, em relação 
aos ângulos internos do terreno. 

Cabe esclarecer que a matrícula originária (29.262) foi convertida na 
matrícula nº 104.694, sendo que, desta, originou-se a matrícula nº 104.696, objeto da 
permuta autorizada pela Lei nº 10.921/2019.  

Destacamos que, em anexo, seguem cópias das matrículas acima 
mencionadas, pretendendo-se assim, facilitar a compreensão dos nobres Edis. 

Além disso, cabe ressaltar que, da alteração do dispositivo ora apresentado 
depende a finalização dos procedimentos administrativos junto ao Tabelionato e ao 
Registro de Imóveis, o que culmina com a transferência do imóvel ao patrimônio 
público. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 08 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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